
1

R.F FARIAS & CIA LTDA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

5000955-51.2015.8.21.0036

RELATÓRIO MENSAL DE 
ATIVIDADES 

72° Relatório Mensal De Atividades

Competência: Agosto de 2022

Apresentado em Outubro de 2022



2

ÍNDICE

RELATÓRIO MENSAL DE  

ATIVIDADES (RMA)

1. INTRODUÇÃO

1. Principais Aspectos Jurídicos

2. Acompanhamento processual

2. RESUMO DAS ATIVIDADES

1. Endividamento Concursal

2. Endividamento Extraconcursal

3. Resultados

4. Quadro de Colaboradores

5. Informações Relevantes

3. DESCRIÇÃO DA RECUPERANDA

1. Estrutura societária

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

1. Balanço Patrimonial 

2. Demonstrativo de Resultado

5.          PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

1. Meios de Recuperação

2. Proposta de Pagamento



3

Trata-se de pedido recuperação judicial de R.F. FARIAS & CIA LTDA.,

ajuizado em 08.10.2014, com processamento deferido em

13.10.2014.

Este RMA (Relatório Mensal de Atividades) reflete a análise técnica

contábil, limitada às informações disponibilizadas, não exaustivas,

sobre a situação da empresa.

Ainda, reúne de forma sintética as informações operacionais,

financeiras, econômicas e processuais da recuperação judicial. Os

dados foram coletados e analisados pela Medeiros & Medeiros

Administração Judicial, na qualidade de administradora judicial da

empresa Recuperanda.

Serão apresentadas informações de forma a elencar os principais

pontos desenvolvidos e em andamento na empresa, com base na

premissa básica descrita no art. 47 da Lei de Recuperação Judicial.

“Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo

viabilizar a superação da situação de crise

econômico-financeira do devedor, a fim de
permitir a manutenção da fonte produtora, do

emprego dos trabalhadores e dos interesses dos
credores, promovendo, assim, a preservação da
empresa, sua função social e o estímulo à
atividade econômica”

Todos os documentos que serviram de base para a elaboração do

presente relatório estão disponíveis para consulta no site

www.administradorjudicial.adv.br e informações adicionais ou

complementares podem ser obtidas diretamente com a Medeiros &

Medeiros Administração Judicial.

O prazo para envio das demonstrações contábeis e demais

documentos requeridos à RF Farias é o dia 15 do mês subsequente.

Os demonstrativos de agosto foram enviados com atraso em

19/09/2022. Os questionamentos realizados dia 11/10/2022 foram

respondidos no mesmo dia.
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Cronograma Processual da Recuperação Judicial da RF FARIAS

1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

08/10/2014 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

13/10/2014 Deferimento do Pedido de Recuperação.
art. 52, inciso I, II, 

III, IV e V e § 1º

18/12/2014 Publicação do deferimento no D.O. 

31/10/2014 Publicação do 1º Edital pelo devedor. art. 52, § 1º

21/11/2014

Fim do prazo para apresentar habilitações e 

divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 

Edital)

art. 7°, § 1º

21/01/2015

Apresentação do Plano de Recuperação ao Juízo 

(60 dias após a publicação do deferimento da 

recuperação)

art. 53

26/02/2015
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 

D.O.
art. 53, § Único

26/02/2015
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias 

após apresentação de habilitações/divergências)
art. 7º, § 2º

Data Evento Lei 11.101/05

Convocação de Assembleia Geral de Credores 

AGC – 1ª Convocação 

AGC – 2ª Convocação 

Homologação do PRJ

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas todas 

as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a concessão 

de recuperação judicial)

art. 61

Fim do prazo de recuperação judicial, conforme Novo 

Plano de Recuperação Judicial.

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial, baseado nos procedimentos

previstos na Lei 11.101/05 e nas datas de suas ocorrências, conforme o trâmite

processual desta Recuperação Judicial.

Eventos ocorridos

Data estimada

12/03/2015
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo 

(10 dias após publicação do 2º Edital)
art. 8°

10/07/2017

Nova publicação de aviso sobre o recebimento do 

PRJ no D.O., em razão do aditivo ao plano 

apresentado. 

art. 53, § Único
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1. INTRODUÇÃO – ASPECTOS JURÍDICOS

• A Assembleia Geral de Credores, embora tenha sido aprazada nos autos, restou cancelada pelo Juízo, posto que a Recuperanda não realizou o depósito do valor

necessário para publicação do edital de convocação dos credores, nos termos do art. 36 da Lei 11.101/2005. Esta Administração Judicial peticionou nos autos

sugerindo novas datas para a solenidade, ainda no ano de 2019, no entanto, o Juízo determinou a intimação da Recuperanda para depositar o valor pertinente à

publicação do edital previamente à eventual nova convocação.

• Todas as tentativas de intimar o sócio da Recuperanda haviam sido inexitosas. Somente em 22.08.2019 foi possível localizá-lo, quando efetivou o pagamento

concernente à publicação de edital através de depósito judicial.

• Conforme dito acima, Administração Judicial está aguardando cumprimento de intimação por parte da Recuperanda, para que seja possível o prosseguimento do

feito. Em 26/11/2021, o processo foi convertido para o sistema Eproc, passando a tramitar sob os números 5000955-51.2015.8.21.0036 (recuperação judicial) e

5000933-27.2014.8.21.0036 (incidente de RMAs).

• A Administração Judicial tomou conhecimento, ainda, de acordo extrajudicial realizado entre a devedora e o banco Bradesco, na qual o crédito da instituição

bancária, no valor de R$ 62.184,52, (sendo R$ 23.820,00 sujeitos à recuperação judicial), foi liquidado pelo valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), pago à vista

pela recuperanda. A empresa recuperanda não prestou maiores informações quanto ao acordo realizado, apresentando apenas a primeira folha do Termo de

Confissão de Dívida, Pagamento, Quitação e Outras Avenças e referindo que o acordo foi realizado diretamente na agência bancária, não havendo contrato.

SITUAÇÃO ATUAL DO PROCESSO

HISTÓRICO PROCESSUAL

Acompanhamento processual

• Após a conversão ao Eproc, esta Administradora Judicial manifestou-se nos autos informando ao Juízo quanto ao acordo extrajudicial realizado pela empresa

recuperanda junto ao Banco Bradesco, requerendo a deliberação quanto à eventual convolação em falência.

• Contudo, após meses sem qualquer manifestação, a Administração Judicial entrou em contato com o cartório, que informou ter realizado o cadastro errado no

sistema Eproc, motivo pelo qual o processo ficou sem impulsionamento. Corrigido o erro, aguarda-se despacho do Juízo para que haja prosseguimento do feito.
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Abaixo segue relacionado o passivo extraconcursal da Recuperanda, que, em agosto de 2022,

totalizou o montante de R$ 14.345,77.

6.473,35 

4.226,46 

1.383,00 
2.262,96 

Empréstimos e
Financiamentos

Fornecedores Obrigações Tributárias Obrigações Trabalhistas

Passivo Extraconcursal

A Recuperanda não possui colaboradores, visto que somente os sócios exercem atividade. O

único gasto mensal é referente ao pró-labore no valor de R$ 2.424,00, o qual foi pago em

Agosto.

A R.F Farias atua no transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob o regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional, sendo a principal atividade o transporte

escolar. O principal cliente da Recuperanda é a Prefeitura Municipal, além de 12 pessoas que solicitam o serviço particular.

2. RESUMO

Resultados

Quadro de colaboradores

Apesar do aumento na receita, os custos e despesas acompanharam a alta, resultando ao

fim de agosto, prejuízo de R$5.330,13. O acumulado de 2022 é negativo em R$6.438,45.

Endividamento Concursal
O endividamento concursal da Recuperanda atinge R$ 236.330,79 e engloba, unicamente, credores

quirografários.

Natureza Quantidade de credores % quantidade de credores Valor total % Valor total

Quirografário 6 100,00% 236.330,79 100,00%

Total 6 100% 236.330,79 100%

Instituições 
Financeiras
214.085,49 

91%

Outros
22.245,00 

9%

CREDORES

CLASSE III BANCO BRADESCO R$     23.820,00 

CLASSE III BANCO DO BRASIL R$   144.249,16 

CLASSE III BANRISUL R$       9.016,63 

CLASSE III SICREDI R$     37.000,00 

CLASSE III FAC COMÉRCIO LTDA R$       6.645,00 

CLASSE III OFICINA MALMAN R$     15.600,00 

TOTAL R$   236.330,79 

Endividamento Extraconcursal

RF Farias

Informações relevantes

A Administração Judicial solicitou declaração de faturamento, assinada, onde conste a

informação que não há prática, por parte da RF Farias & Cia Ltda., de faturamento sem notas

fiscais ou qualquer recebimento de valores sem comprovantes fiscais, a qual foi enviada pela

empresa.

No mês de agosto/21, houve o pagamento de R$ 4.000,0O junto ao Banco Bradesco,

referente acordo de quitação da divida de R$ 23.820,00 arrolados no processo de

Recuperação. O Administrador judicial solicitou o contrato, e demais informações, porém não

houve retorno, razão pela qual foi apresentada manifestação nos autos da recuperação

judicial requerendo deliberação do Juízo quanto à possibilidade de convolação em falência.

Aguarda-se despacho do juízo para que haja prosseguimento do feito.
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Estrutura societária

3. DESCRIÇÃO DA RECUPERANDA

• A R.F Farias & Cia Ltda. foi fundada em 2005, com o objetivo de fornecer

transporte de passageiros em linhas intermunicipais e interurbanas, partindo da

cidade de Fontoura Xavier.

• A empresa atua no transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob o regime

de fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional. A principal atividade é

o transporte escolar. Atualmente, o principal cliente é a prefeitura.

• Data de fundação: 03/11/2005

• CNPJ: 03.512.533/0001-40

• Capital social: R$ 140 mil

• Endereço: Rua Maria da Rocha, n° 170, CEP 99370-000, bairro Centro, cidade

Fontoura Xavier, RS.

Dados cadastrais e endereço

Histórico e Atividades operacionais R.F. FARIAS & CIA LTDA

Marizane Fatima De 
Oliveira Machado

50%

Reni Francisco Farias

50%
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Estrutura e veículos

3. DESCRIÇÃO DA RECUPERANDA

Em 04 de novembro, o Administrador Judicial realizou visita técnica na empresa. Abaixo os registros das fotos dos veículos da Recuperanda.
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D
.R

.E

DRE - RF FARIAS jun/22 jul/22 ago/22 2022

RECEITA BRUTA 9.800 9.800 22.100 61.800

Impostos sobre Vendas -588 -588 -1.326 -3.708

LUCRO BRUTO 9.212 9.212 20.774 58.092

Despesas com Vendas -3.398 -177 -12.423 -21.996

Despesas Administrativas -8.410 -5.187 -13.432 -41.848

Despesas tributárias -361 0 -250 -686

RESULTADO -2.957 3.847 -5.330 -6.438

BALANÇO PATRIMONIAL jun/22 jul/22 ago/22

A
T
IV

O

CIRCULANTE 4.753 2.489 1.412

Disponível 3.667 1.307 135

Outros Créditos 1.087 1.182 1.277

NÃO CIRCULANTE 119.507 119.507 119.507

Imobilizado 119.507 119.507 119.507

TOTAL DO ATIVO 124.261 121.997 120.920

BALANÇO PATRIMONIAL jun/22 jul/22 ago/22

P
A

S
S
IV

O

CIRCULANTE 228.715 222.603 226.857

Empréstimos e Financiamentos 201.539 196.739 196.739

Fornecedores 24.287 22.975 26.471

Obrigações Tributárias 626 626 1.383

Obrigações Trabalhistas 2.263 2.263 2.263

NÃO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -99.498 -99.498 -99.498

Capital Social 60.000 60.000 60.000

Lucros e Prejuízos Acumulados -159.498 -159.498 -159.498

TOTAL DO PASSIVO 129.216 123.105 127.358

ATIVO

Disponível: apresentou retração em agosto, causada, principalmente, pelos pagamentos junto a Refrigeração

Decarfrio Ltda, empregador mensal e Auto posto Jonave Ltda.

Outros créditos: o montante se refere a saldo de INSS a recuperar no valor de R$ 232,10, e INSS a compensar

de R$ 1.045,22 , e apresentou movimento relativo à apropriação de INSS retido e compensação de INSS do mês

de 08/2022.

Imobilizado: o imobilizado é composto por máquinas e equipamentos no valor de R$ 1.989,00, veículos (R$

236.375,00) e depreciação de veículos (R$ 118.657,77), não ocorrendo movimentações no período.

PASSIVO

Empréstimos e financiamentos: engloba os empréstimos do Banco do Brasil, Sicredi e Banrisul que estão

arrolados na Recuperação Judicial. Há, também, títulos a pagar (R$ 6.473,35), correspondentes a aportes

financeiros realizados pelos sócios proprietários para saldar pagamentos da empresa.

Fornecedores: apresentou alta devido a compras à prazo junto a Auto Posto Jonave Ltda e Irmãos Colussi Ltda.

Obrigações Tributárias: Em agosto as movimentações foram relativas ao pagamento e apropriação da parcela do

Simples Nacional a recolher.

Obrigações Trabalhistas: Compreende o pró-labore do sócio, honorários de autônomo e INSS a recolher, com

pagamentos regulares.

DEMONSTRATIVO DE RESULTADO

A recuperanda apresentou receita no mês analisado, referente à prestação de serviços junto à Prefeitura de São

José do Herval, no montante de R$ 9.422,70 e Stara S.A. Industria de Implementos Agrícolas Ltda. de

R$12.300,00.

As despesas com vendas representam os gastos com manutenção R$11 mil, viagens e estadias R$1 mil e

seguros R$361,88. O aumento da rubrica é devido as despesas com manutenção, e, conforme informado, foi

necessário revisar um dos veículos que estavam parados para prestação de novo serviço.

As despesas administrativas compreendem assistência técnica (R$ 59,00), pró-labore (R$ 2.424,00), assistência

contábil (R$ 460,00), combustíveis e lubrificantes (R$ 10.419,52) e Internet (R$ 69,00). O aumento foi

ocasionado pelos combustíveis e lubrificantes devido a empresa ter sido contratada para realizar transporte

diário à cidade distante 200km. As despesas tributárias se referem a taxas diversas (R$42,40) , e taxas e

licenças (R$207,34).

Apesar do aumento na receita, os custos e despesas, principalmente com combustíveis e lubrificantes e

manutenção, acompanharam a alta gerando ao fim de agosto com prejuízo R$5.330,13. O acumulado de 2022

R$6.438,45.

4. DADOS FINANCEIROS-ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial e DRE
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5. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Meios de Recuperação

CREDORES QUIROGRAFÁRIOS

SUBCLASSE PRAZO CARÊNCIA TAXA DE JUROS DESÁGIO Observações

Instituição Financeira 10 anos 24 meses - Não

A partir da homologação do Plano de Recuperação Judicial
Credores que somam R$135.066,16 12 anos 24 meses - Não

Credores de R$500,00 a R$4.000,00 5 anos 24 meses - Não

Credores de R$800,00 a R$1.800,00 5 anos 24 meses - Não

O plano de recuperação judicial tem as seguintes ações fundamentais:

❖ Adequação da política e das estratégias comerciais;

❖ Busca de novos mercados, com o intuito de ampliar as linhas municipais, interurbana, interestaduais e internacional oferecidas;

❖ Implementação da política de custos, a fim de se evitar desperdícios financeiros;

❖ Formação de capital de giro próprio adequado, a partir do retorno aos negócios com o mercado interno/externo, atingindo substancial faturamento;

❖ Desoneração da conta de juros, mediante equalização dos mesmos, na forma prevista no art.50, XII, LRF;

❖ Amortização dos débitos admitidos na recuperação, com parcelas mensais, iguais e sucessivas, compatíveis com a evolução do fluxo de caixa da empresa em recuperação;

❖ A renegociação do passivo, com a concessão de prazos especiais para pagamento das obrigações vencidas e vincendas;

❖ A equalização dos encargos financeiros relativos aos débitos de qualquer natureza, tendo como termo a data da distribuição do pedido de recuperação judicial (art.50, inciso I);

❖ Ao longo do processo de reestruturação e do processo de recuperação judicial a empresa poderá lançar mão de quaisquer meios de recuperação propostas no artigo 50 da Lei n°.

11.101/2005 dentre outros, citamos alguns:

❖ Concessão de prazos e condições de pagamento das obrigações vencidas e vincendas;

❖ Novação de dívidas do passivo;

❖ Equalização dos encargos financeiros.

Proposta de pagamento
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I – DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS DE AGOSTO DE 2022.

ANEXOS
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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